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DOCUMENTO N C Z 022/56

Artigo 12 - Passa a denominar-s« AI.^XAríDRE DE M^LO K FARO,

a Rua 2 da Vila Nossa Senhora de Fátima.

Artigo 22 - Ssta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 26 de dezembro de l 956

a) OSWALDO MAPQTFS
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